
Outlook

ENC: Plano de Carreira - Servidores Técnicos e Especialistas SEJURI

De JULIO CESAR GARCIA <juliogarcia@alesc.sc.gov.br>
Data Seg, 2025-09-15 12:00
Para Secretaria Geral <secgeral@alesc.sc.gov.br>

Att.
Paula Laureano
Assessora Parlamentar
DEPUTADO JULIO GARCIA
Gabinete 107 / fone: 48-3221.2667
Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

                          

De: Ana Carolina Angeloni <anacarolinazanette@gmail.com>
Enviado: sexta-feira, 12 de setembro de 2025 20:33
Para: adilsonlgirardi@gmail.com <adilsonlgirardi@gmail.com>; ALEXANDER BRASIL ALVES PEREIRA
<alexbrasil@alesc.sc.gov.br>; ALTAIR DA SILVA <dep.altairsilva@alesc.sc.gov.br>; ANA CAROLINE
CAMPAGNOLO <ana@alesc.sc.gov.br>; ANTIDIO ALEIXO LUNELLI <depantidiolunelli@alesc.sc.gov.br>;
camilo@camilomartins.com.br <camilo@camilomartins.com.br>; CARLOS HUMBERTO METZNER SILVA
<deputadocarloshumberto@alesc.sc.gov.br>; DR VICENTE <dr.vicente@alesc.sc.gov.br>;
fabiano@fabianodaluz.com.br <fabiano@fabianodaluz.com.br>; FERNANDO KRELLING
<fernandokrelling@alesc.sc.gov.br>; IVAN NAATZ <ivannaatz@alesc.sc.gov.br>; JAIR ANTONIO MIOTTO
<jairmiotto@alesc.sc.gov.br>; JESSE DE FARIA LOPES <dep.jesselopes@alesc.sc.gov.br>; JOSE MILTON
SCHEFFER <jms11135@alesc.sc.gov.br>; JULIO CESAR GARCIA <juliogarcia@alesc.sc.gov.br>; SILVIO CARDOSO
JUNIOR <deputadojuniorcardoso@alesc.sc.gov.br>; LUCAS FELIPE MELO NEVES <lucasneves@alesc.sc.gov.br>;
lucianecarminatti13@gmail.com <lucianecarminatti13@gmail.com>
Assunto: Plano de Carreira - Servidores Técnicos e Especialistas SEJURI
 
Vossa Excelência,

Depois de 17 anos de história, enfim, o governo Jorginho Mello oportunizou que a criação do
plano de carreira dos Servidores Técnicos da SEJURI chegasse até a Assembleia Legislativa.
Durante o seu mandato, nosso Governador valorizou a categoria, nomeando novos servidores
técnicos e especialistas da SEJURI como parte do Programa Administração Prisional Levada a
Sério, que representa o maior investimento em andamento no Brasil.
A criação de um plano de carreira contempla desde a ampliação da estrutura física do sistema
penitenciário até a valorização dos profissionais e o fortalecimento das ações de
ressocialização. Os técnicos e especialistas da SEJURI são os profissionais responsáveis por esta
ressocialização de maneira específica e pontual.

Chegou a vez dos servidores especialistas e administrativos da SEJURI serem valorizados com
um plano de carreira atualizado conforme as especificidades do Sistema Prisional e



Socioeducativo.

A minuta do projeto de lei já está na Secretaria de Administração e no SGPE: SAP 105542/2025
com previsão de ir para votação da ALESC em breve.
Contamos com o apoio e empenho da Secretária da SEJURI, que está fazendo alinhamentos com
o nosso governo.

Solicitamos o seu  apoio político para que, se possível,  possa ajudar a agilizar a tramitação deste
Projeto, bem como, a sua aprovação, não permitindo emendas ao projeto original.
Nós servidores  sabemos que poderemos contar com o (a) senhor(a), e saiba que sempre poderá
contar conosco de maneira recíproca.

Atenciosamente.
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